
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 
 
RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 
 
  

DESPACHO 

 
 
 

Vistos, etc.
 

 
 

Defiro os favores da justiça gratuita.
 

 
 

Cite-se a seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
defesa e indicar as provas que pretende produzir.
 

 
 

Intime-se e cumpra-se.
 

 
 

Recife, 03 de junho de 2020.
 

 
 
 
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62916548  , conforme segue transcrito abaixo:
 
" Vistos, etc. Defiro os favores da justiça gratuita. Cite-se a seguradora demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

querendo, apresentar defesa e indicar as provas que pretende produzir. Intime-se e cumpra-se. Recife, 03 de junho de

2020. Juiz de Direito "
 

RECIFE, 16 de junho de 2020.
 

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

RECIFE, 16 de junho de 2020.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
Endereço: Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, nº 345, Pina, Recife-PE, CEP: 51011-050. 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20052901161609900000061547672

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A., tendo como motivo de devolução: MUDOU-SE. O referido é verdade.

Dou fé.
 

RECIFE, 30 de setembro de 2020.
 

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre citação/intimação frustrada, constantes nos autos, sob pena de extinção (art. 485, IV, da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015). Apresentados novos elementos, proceda a secretaria à nova citação/intimação.
 

RECIFE, 20 de novembro de 2020.
 

SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do expediente de

ID 71360950, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 2 de fevereiro de 2021.
 

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA DA CAPITAL - PE
 
 
 
 
 
Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001
 
 
 
 
 
JOSE DAMIAO DE LIRA, já qualificados nos autos do processo acima epigrafado, vem, em
obediência a certidão contido no id. nº 35003174, informar que o Autor não foi intimado da
data para a realização da audiência para realização de perícia médica, vejamos:
 
 
 
“MUDOU-SE” (grifos nossos)
 
 
 
Contudo, ratifica-se o endereço Autoral como aquele consignado na exordial.
 
 
 
Motivo pelo qual, se requer a designação da data para nova de audiência para a realização de
perícia, informando ainda que seu causídico compromete em dar a ciência, independentemente
de intimação da parte demandante.
 
 
 
É o que se requer.
 

Para todos os fins de direito.
 
 
 
 
 

Termos em que se pede deferimento.
 
 
 
 
 

Recife, 3 de fevereiro de 2021.
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Bruno Leonardo Novaes Lima

Num. 74590871 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA - 03/02/2021 18:57:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21020318573402000000073107721
Número do documento: 21020318573402000000073107721



OAB/PE nº 22.090
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321
 

Processo nº 0024083-15.2020.8.17.2001
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
 Vistos etc.
 
 
 
Nomeio como perito médico, DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-
PE 16.868, com endereço profissional na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155,
sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, fone: 4101-0698, e demais dados pessoais
já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso,
atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de
perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.
 
 
 
Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada 
no dia 10 de Junho de 2021, no horário das 13:30 hs às 15:00 hs, por ordem de chegada, na
 Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE,
ciente o autor de que sua ausência resultará na extinção do processo e que deverá
comparecer munido dos documentos relacionados ao acidente, sobretudo Boletim de
Ocorrência e exames de imagens realizados.
 
 
 
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o
art. 465, §1º, do CPC. 
 
 
 
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) em favor do(s) perito(s) que
subscrever(em) o laudo pericial, valor este já depositado nos autos pela seguradora demandada.
 
 
 
O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica,
3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
 
 
 
Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição,
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oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo.
 
 
 
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para comparecer na data e no local designados
para a realização do exame pericial.
 
 
 
Intime-se e cumpra-se.
 
 
 

Recife, 12 de Março de 2021.
 
 
 
 
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que nesta data cadastrei PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES

FILHO - CPF: 009.226.694-06, como perito nos presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 17 de março de 2021.
 

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

RECIFE, 17 de março de 2021.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: JOSE DAMIAO DE LIRA 

Endereço: Rua Sta. Terezinha, n°. 97, Palestina I, Santa Cruz do Capibaribe/PE, CEP: 55190-000, 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:
 
Data:10 de Junho de 2021 
Horário: 13:30 hs às 15:00 hs 
Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE,  
 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente. 
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial.   
 

Eu, KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

 KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID     76817096 , conforme segue transcrito abaixo:
 
"Vistos etc. Nomeio como perito médico, DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868,

com endereço profissional na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife/PE, fone: 4101-0698, e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a

realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Conforme data

informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 10 de Junho de 2021, no horário

das 13:30 hs às 15:00 hs, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby

Park, Derby, Recife/PE, ciente o autor de que sua ausência resultará na extinção do processo e que deverá comparecer

munido dos documentos relacionados ao acidente, sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados.

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos

honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor

este já depositado nos autos pela seguradora demandada. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s)

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Considerando que a realização da

perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo. Intime-

se a parte autora, pessoalmente, para comparecer na data e no local designados para a realização do exame pericial.

Intime-se e cumpra-se. Recife, 12 de Março de 2021. Juiz de Direito "
 

RECIFE, 17 de março de 2021.
 

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
 

Senhor Perito, em face do(a) despacho/decisão de ID     76817096 proferido nos autos do processo nº 0024803-

15.2020.8.17.2001 da Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

contra REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:
 
“...  Vistos etc. Nomeio como perito médico, DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE

16.868, com endereço profissional na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife/PE, fone: 4101-0698, e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para,

independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a

realização de perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente

automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Conforme data

informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizada no dia 10 de Junho de 2021, no horário

das 13:30 hs às 15:00 hs, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby

Park, Derby, Recife/PE, ciente o autor de que sua ausência resultará na extinção do processo e que deverá comparecer

munido dos documentos relacionados ao acidente, sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados.

Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos

honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) em favor do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor

este já depositado nos autos pela seguradora demandada. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s)

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética

Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Considerando que a realização da

perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo. Intime-

se a parte autora, pessoalmente, para comparecer na data e no local designados para a realização do exame pericial.

Intime-se e cumpra-se. Recife, 12 de Março de 2021. Juiz de Direito...“
 
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com até de 3,0 MB cada arquivo.
 
 
 
Atenciosamente,
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RECIFE, 17 de março de 2021.
 

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Anexo.
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RECIÁMANTE: JOSE DAMIAO DE URA

nÉu: loxto MARTNE BRAstt SEGURADoRA s.A.

Paulo Femando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: W.226.694-

06, PIS/PASEP 190338204.07, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o término da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberação de seus honorários, por meio de alvará e que seia

inÍormado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 10 de junho de 2021.

Q*4P*"*ízr7a^
Poulo Femando Bezeírv de Menezes Filho

cRM 76.868

Médico Perito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de JOSE DAMIAO

DE LIRA, tendo como motivo de devolução: "não procurado". O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 23 de junho de 2021.
 

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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81 4101.0698 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, 

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como 

perito no processo em tela,vem solicitar que sejaincluída sua conta bancária quando da 

expedição do alvará e que seja enviado por malote digital para o Banco do Brasil, como 

determinado no Ato nº 759, de 16 de agosto de 2022. 

 

 

 

Nesses termos. 

Pede deferimento. 

Recife,05 de setembro de 2022. 

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321
 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001
 
AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 
 
REU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
 

DESPACHO 
  

R.H. 
 

Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo pericial de ID n° 82300855,

no prazo comum de 15 (quinze) dias.
 

Deixo para apreciar o pedido de levantamento dos honorários periciais após a

manifestação das partes.
 

Intimem-se.
 

Recife, 14 de setembro de 2022. 
  

 
      ARNÓBIO AMORIM
 

                                       Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE ATO JUDICIAL
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Ato Judicial de ID 114898740, conforme segue transcrito abaixo:
 
"R.H. Intimem-se as partes para falarem sobre o laudo pericial de ID n° 82300855, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Deixo para apreciar o pedido de levantamento dos honorários periciais após a manifestação das partes. Intimem-se.

Recife, 14 de setembro de 2022. ARNÓBIO AMORIM Juiz de Direito".
 

RECIFE, 13 de outubro de 2022.
 

JANAINA FERRO DE SOUSA PORFIRIO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte demandada ainda não possui advogado habilitado nos autos, uma

vez que sua citação restou frustrada, conforme ID 68811945. Certifico ainda que, intimada para se manifestar sobre a

citação frustrada, a parte autora não se manifestou. O certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 13 de outubro de 2022.
 

JANAINA FERRO DE SOUSA PORFIRIO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001
 
 
 
JOSE DAMIAO DE LIRA, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem, em observância a
certidão, contida nos autos, informar novo endereço da Ré, qual seja: 
 
 
 

 
 
Para que seja expedido novo mandado de intimação, no endereço retro mencionado.
 
 
 
 É o que se requer.
 
 
 
Para todos os fins de direito.
 

 
 
Pede e espera deferimento.
 
 
 
Recife, 8 de novembro de 2022.
 
 
 
 
 
 
 
BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
 
OAB/PE 22090
 
 
 

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 

Endereço: Av. República do Líbano, 251, Riomar Trade Center, Torre 2, Sl 1001 - Pina, Recife - PE,
51011-050
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321
 

 
 

 
 
Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001
 
 
 

DESPACHO
 
 
 

Vistos, etc.
 
Expeça-se novo mandado de citação para a ré TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A, na
pessoa de seu representante legal, observando-se o endereço declinado ao ID nº 119282867.
 
Cumpra-se.
 

 
 

Recife, 13 de Janeiro de 2023.
 
 
 
 
  

                                        ARNÓBIO AMORIM
 

Juiz de Direito em exercício cumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0024803-15.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE DAMIAO DE LIRA 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. 
 

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial(a) de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A CITAÇÃO
DA(O)(S) RÉ(U)(S), para tomar(em) ciência dos termos da ação e integrar(em) a relação processual, bem como 

EFETUE A INTIMAÇÃO DA(O)(S) RÉ(U)(S) para oferecer contestação, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e

diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A. na pessoa de seu representante legal 
Endereço: Av. República do Líbano, 251, Riomar Trade Center, Torre 2, Sl 1001 - Pina, Recife - PE, 51011-050
 
Eu, KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 3 de

fevereiro de 2023. 
 

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20052901161609900000061547672

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou

irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)  

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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CERTIDÃO POSITIVA
 

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado ID 125113226, 
PROCEDI COM A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA TOKIO MARINE
BRASIL SEGURADORA S.A pelo meio eletrônico Email, cujo
recebimento foi acusado, conforme print em anexo. Sendo assim,
recolho o expediente ao cartório, para os devidos fins legais. Recife, 09
de fevereiro de 2023. Oficial de Justiça – Mat. 185.075-0.
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